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Onde se lê:

3.5.1. Ter matrícula a va a par r do segundo período em curso técnico de nível médio, superior ou pósgraduação

ofertado no campus do IFRN onde o projeto será submetido;

3.6.1. Ter matrícula ativa em curso técnico de nível médio, superior ou de pós-graduação ofertado no campus do

IFRN onde o projeto será submetido;

4.6.6. Remeter a solicitação mensal de pagamento da bolsa à Diretoria de Administração (DIAD) do campus ao

qual o projeto está vinculado.

Leia-se:

3.5.1. Ter matrícula a va a par r do segundo período em curso técnico de nível médio, superior ou pós-

graduação;

3.6.1. Ter matrícula ativa em curso técnico de nível médio, superior ou de pós-graduação;

4.6.6. Remeter a solicitação mensal de pagamento da bolsa à Diretoria de Administração (DIAD) do campus ao

qual o bolsista está vinculado.
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